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Ata do Julgamento da Reclamaç.o n 2  7, realizada na audincia 

de 23 de Julho de 1 941 . 

Aos vinte e trs dias do mes de Julho do ano de 

]friil novecentos e quarenta e um, nesta cidade de Goiânia, as 

horas, estando aberta a audincia da Junta de Lionciliaço 

Julgamento desta cidade, na sala de audincias, a Praça C{-

ïca, s/n, com a presença do Presidente, Dr. Paulo Fleur da 

ilva e Souza, do vogal dos empregados, Jose Tiburcio Pereira 

into, e do suplente de vogal dos empregadores, Oscar Sabino 

e Freitas, foram por órdem do Presidente, apregoados os liti-

antes Jose acino, Recïamante, e Levindo da Costa, Reclamado. 

resente o Reclamante, ' e ausente o Reclamado, procedeu-se a lei!- 

ura da reclamaço a ser apreciada. Apregoadas as testemunhas 

presentadas pelo Reclamante, foram sucssiva e separadamente 

nterrogadas sohre 	objeto da reclamaç a~D 	Declarou a la. tes- 

ernunha, Salvador F*nandes da Silva, b ra*il e iro , pedreiro, 

4 
om 30 qnos de idade, residente em Campinas: que o Reclamante 

4 

rabalhou para o Reclamado durante um mes e dezesseis dias, ha-

•endo recebido apenas trinta mil reis, pelos serviços. Decla-

ou a 2a. testemunha, Jeronimo Emiliano Martins, brasileiro, pe- 

dreiro, com vinte e um anos, domiciliado em Campinas: que o Re-

lamante trabalhou para o Reclamado do dia 8 de Abril ao dia 

de Maio de 1940, a dez mil reis por dia, segundo o contrato;i 

que recebeu o Reclamante smente trintamil reis, pelos servi-

9os prestados. Prop&s, ento, o Presidere aos vogais o julga-

inento a revelia, e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte de-! 

isao: Considerando que José lacino, brasileiro, casado, cho-

ter, residente nesta Capital, reclama o pagamento da quantia de 

quatrocentos e sessenta mil reis, por serviços prestados, como 

notorista de caminha6, a Levindo da Costa, brasileiro, casado, 

alcochoeiro, residente tambm nesta Capital; considerando que 

Reclamado, embora regularmente notificado pela forma estabe- 

lecida nas Intruçes baixadas pela Comisso Especial da Justi- 
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ça do Trabalho e publicadas no Piano Oficial de 16 de Iiaio do 

corrente aro, nào cornapreceu a audiencia d?signada; considerano 

ique a revelia, em tais: condiç6es, imoorta onfisso ouanto a 

teria de fato; considerdo, alem disto, que as testemunhas fo 

ram unanimes em confimar as alegaçoes do Reclamante, no senti4o 

de haver ele prestado serviços ao Reclamado sem conseguir ds4 

te os salnios a que fz js; resolve a Junta, por unaMmidade 

de votos, condenar o hclamado, Levindo da osta 	pagar ao 

clamante, Jose Iacino,a importancia de quatrocents e sessenta 
pv.  

mil reis, alem das custas, no valor de 9% sobre esa importan-. 

L ia, no prazo de quinze dias, a contar desta data. Dita decis, 
f 	a seguir, lida em voz alta, tendo a Junta ficado ciente d 

seu inteiro teor. E para constar, eu, 	Ornar Santos 

Secretr1o, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Presi-

dente, pelo vogal dos empregados,e pelo suplente do vogal dos 

empregadores, e por mim subscrita. 

Presidente 

Supi//Vogal dos mpradores 

7/ 
	Vogal dos Lmpregados 

ecretario 

í 
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de Goi&iia. 

E D I T A L 

Pelo 	 Snr. Levindo da 

Co€doão 	 i 	 pro- 

for Qeatt1\ a 'dC &1 
O) 

encia de 2 de Julho de 1 	na , 	 edaaç8.o 

t 2 	 8rando que 

Jos lacino, brasilt - d&'r.1-res1ente nesta Ca- 

pital, reclama o p&&ffiff 	

;,eZc`Shinh~ó",

€ 	equatrocen 	sessenta mil reis, 

por serviços pld\o t 	* 	a Levin- 

--' 	 1 	&, 	e f ,\ ic e t amb em 

c br o,, q 	e' L 	dnb oa\Ç- 

	

Uadçe l 	 s 

xadas pela ComíssaN Es lal da Justiça 	. 	 , 

pec'u 	 em 

tais cond1ço, 1n1pDtt e 	zito a maeria de fato; 

considerando, alm disto, que as testemunhas fram unnirnes 

em onir ar as 	eg 	es 	'eite, 	Id de. haver 

ele prestado serviços ao ?lamado sèni consegiLtlr es e os sa-

larlos a que 7fez Jiisj"resoive a Junta,'por unanlmid de de vo- 

ti'eTQi 	amo,dd 	 gar ôbla- 

 manto, Jos lacino, aortneia de 

d 	 eesa importn- 

cia, no prazode qilihze dias;a 	tardésta1data. 

	

Goit 	a? 	194 
31 

- 	 A 
• :P 

:1 iiy 	*i 

a 	O3r 	t)iflO de Frei:Q 	a) 	's 	 erei-  Pinto 
Vodl doçd'ad 



- 

vã 

• ' 	/ 	
-- 

Co 

Ti) 
o r 	T 

/ 	J  ( 

3 1 	 - 
4 	,• 0013P1 

- 

:7 lY b7 

om  

b TTI L6C 	 - 

1wCt;o' PL• 

c 	3 
y < 

- 	 v 

1 

- 	 o oovcprl'vc, E 

	 cr 	oiu- g 



MINITÉRIO DO TRABALHO, NDC TEIA E COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 

...I 	 .... 



MIN;STÉRIO 00 TRABALHO, INOÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

J\ 

n'a oroo abai: 

ronfr 	 ti 	 r r,  -  e I-- ~Àr_ 'rIM  

de'Conci1iaço e Ju1gamerio d8 	nia 

ç 	 rij 	flci'' de 

dosijoado d acoçIc cc 	art. 1'2, 	2, r 

vado rol dre: £.5y1, do 12 do czoribro de 1:C, que, a vi 

ti de drosente rondado, dor r 	asiri lo, asado a f'o:or de 

co± :1::::c, 	sea c 	rooeto, clt a L7ddC A 	A, 

siionto ootaCo tal, dara oaar, ei duardnta 	oito looro:, 

ou ;n'nntr 	x€ooçao, soL rena (e'. pondora, a qnantia do L. . 

447ç 

or"eo(Ton1e ao 7rirolpal, u'ís de 	ro 	tos 	loo 

1 oerr j39 3 s 	 ororr da no orocs 	7, 	o 1 n t_r 

Coirando. çue JOS IdCiLO, brasileIro, oa- 

residente neote COTItaI, reclara o oaoaroento de 

uoconto o sc000nta mil ris ( 3:60 COO), oor servieno orno 

tados, eemo notorista de cainhao, a IJIiTDO 	COSTA, brosi- 

1erc, casado, ole choeiro, resIdente tinhem nesta Ceditol; 

onsidero.ndo due o eclsmado, erbora redo1ar-

roote ntifcnr10 oels 'ra estaLe1rida nas Instrces boixs-

dos nelo 0onissao lsr.ecial rbr Tustiça do 'rabeiho, nao canoa- 

oo 	ndorio 	inac1e; 

r fll 	urdIcenI 

coarito e rofre cd 

0 
	 nle díotõ, ue os e 

o leLoç900 rIo Leoidr n, OO 

sortido de alrer 1e ores ado sor 	no  o 

H-' 	: 	l:rico o 	fes 

T O 70 O Junta, or unaiidde de 

condenar o Lenlonodo, Id LIDC LA 	e :oer o- 
 

TI 

JdI: dOIdO, o 	rtncio d Cllatrocentos esessonta mil rolo 

alen das curo, no rolar de rjuar n t a e dais nu e 	trosor:- 

o" no" de ruinze  d'-, o contar deste doto. 

aso nor 'orjre, nem :nrent" o orecuce 

'sza surra, yore 1 0 	'coLara em tsnos nos Laotos Lo.:trr: 

r' -iloldo. 	 r, 	o d"mo lo 

1 
1 	 1 - 

orern1», (.1 'ci 
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de Joían1a 

- 	
- 	 TERMO 	DE 	TAGA] ." O 	E 	1TITAÇÃO 

Aos cinco dias dc mê s de novembro do ano do mil novcentos e 

quaronta e um, nesta cidade de Goinia, s 	horu, na Se- 

crearia desta junta de Conciliaço e 3ulgaie!t.o, prt.3 nim, 

Setrto, c 	e recrm o ïeclamante Jo3 çr 	 Iac.no, o o Feclama 

do Levindo da Oosta, Lmhra chamado rovincIo Alo d 3i:..va,e 

por 	te ultimo me fo dito ço, em ounprimento dciso pro 

feri]a na ')rsonte rcianaro, fazia ntrea a. TReo  arante da 

iniortaci dc quatroearitos e issenta mil r€i (;L3OOO), r 
preentada por urna nota-pror4isoriIt, relativu a salr1oa por 
eus pr 	doa por 	e,r;omo 

 

moLori ~"La do ueu uaninho. 

Pelo Reclamato foi dito qe rocebia a nencionada nçcrtincia 

que 	ntou e zchou c.ert., Jaido, por êste terno, o Reolenado, 

plena, geral e irrevavel quitago, para nada maia exigir ç oz 

respeito ao objeto cia prcoitta rclaxivao, 	ja a qte titulo for. 

L o3.ra constar, fol ln.vrdo f̂ 3te termo, que ai assinado por 

mim, Se:rtrio, e por ambas az part.ts. 

Reclamante. 

Reel ariado. 

, 

0 

/ 

i 
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ç um, n .a c'CTJe (C 	 T,D 	n'a, ra 

:'fl11 	na da 	 e JuIaio, )rrart. 

• n- 	 r 	hc1 

í 	 : 	 r:rad 	:md 	 a 

fer1ca na r setc 'ear'm, 	 a 	en1  

	

rc catr 	t-; 	':ent 	i1 ris (J(nflflfl), 

-reemtada nta-nronsria, 	1ti;a a 	ri 	- 

C 	tJ-S 	' 	, eamO r2,ct;ori:t 	su 

_io :e1arart 	ri dito cue 	 '1 2.CI1oi;t : . 

e 	chc' 	rTr-, 	ea termo, a 

: - m, 	e1 ' irr .mavei 	1:ae, 	nada :ais ex1 	e: 

rr Teito ao o 'o feto a 	sente rcmo:o, •m , 	a coo t to 

para cstar, foi Iavrdo  

r' 	-- 	 - 
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n 	
• 	 \ 	

1, 

-J ) 

s 

_DJ :T A L , 

-1 	 - - 
. 	 - 

Pelo presenté fi 	do' L1ndo Aves da 

Silva, resIdente nestaCapitai-, a comparecer perante esta Jun- 

	

ta de ConcI11aço e Julgamento, a Praça 	vica, s/n afim do 

satisfazer o pagamento de quarenta e dois r1 e quatrocentos 

reis (42L.00), 'e.ativo s custas ena que foi endenado, na re-

c1amaço de Jos, tacino, em audiência de,.23 de Julho de 1.941 

O no cumpr5icnto ulos2aLntnao importara na i-

mediata execuço oor parte deste Tr5bunal' 

Golâ-lià 
\ 

23 de Fevereiode l.9 

Sere-ar-I .------- 
1• 
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MANDADO DE CITAÇÃO, para pagamento 
de cu8tas, na forma abaixo: 

O Doutor Paulo Fleuri da Silva e 5ouza, Presidente da Junta 

de (onciliaço e Julgamento de Goiania: 

MANDO, ao oficial de diligências desta Junta, de-
signado de aoSrdo com o art. 182, 1 2Q, do regulamento aprova 
do pelo decreto n. 6.596, de 12 de Dezembro de 1.940, que, 
vista, do presente mandado, por mim assinado, em seu cumpri-

mento, cite a Levindo Alves da Silva, residente nas proximi-

dades da Escôla de Aprendizes e Artífices, nesta Capital, pa-

ra pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execuço, 
sob pena de penhora, a import.ncia de Rs. 42$400 (quarenta e 
dois mil e qutocentos reis), corrosponden1e ás custas em qu 
foi condenado, n\. rec1amaço n2 7, de José lacino, em audin 
cia de 23 de Julho de 1.941. Caso nao pagues, nem garanta a e-

xecuço, no praso supra, proceda a penhora em tantos bens quaz 

tos bastem para Integral pagamento da dívida. O QVE CUMPRA, a 

na forma da lei. 

Goiânia, ]de, Março de 1.942.  
Secretario, datilografeI e subscrevi. 

1 
	Presidente 

7. 

i 

;/ 

5 



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao manda 

do retro, me dirigi à run de An:"]is 961, bairro de Campina, 

nesta, onde estava residindo ultimamente o executado José AuI 
gusto 1ia1tez, e, sendo ai, no tenLu podido citar o executado 

e entreg-10 a 2 4  via do mandado por se achar le ausente, r-

sidindo atualmente em Palineiras segundo me informaram, remeti 

a le,executado,a 2 via do mancdo retro, sob registo postal 

com aviso de recepção. O registo postal com aviso de recepçaó  

acima referido, tem o nimero 11.029 e a data de hoje, confor-

me o llvro"Protocolo de Entrega de '-orrespondncia' folha 3• 
Goi.n1a, 19 de março de 1.942. 

José de Assis Drumiriond, 

Escriturário E. Oficial de di1igncias. 	 * 

ANULAÇ.O DACERTID0ACIMA 

Por êste termo fica anulada a certidão acima, 

por ter sido feita Indevidamente nesta folha. 

Goiânia, 19 de mar o de i.9t2. 

- 

(josé de Assis Drunimond, 

Escritur.rio ii, Uficial de dil1gncIas. 

CERTID0 

CertifIco e dou fé que, em cumprimento ao mandado 

etro, me dirigi à residncia dc sr. Levindo Alves da Si1va,s1-

ta no BaIrro Popular,nesta, atr.s do Liceu de Artes e Oficios, 

sendo ai, * no tendo podido cIta o sr. Levidno Alves da 

uva, executado,e entreg-10 a 2 via do mandado, por se achar 

9 -J.e ausente, residindo, ao que presume uni informante, em Itab-

rai, com a sogra,d. Rita Soares, remeti a êle, sob os cuidados 

esta, a 2L1  via do mandado retro so registro postal com aviso 

e recepço, endereçado para a cidade acima. O registro po 4 1 

om aviso de recepço tomou o numero 11.030, a data de hojt , 

esta registrado no livro de Entrega de Correspondn 

çia" f]s. 3, e o respectivo recibo vai anexo a 	te. 

Goi.nia, 19 de março de 1.942. 

se de Assis Druininond, 
Escriturario x, Ificial de di1igncIas. 
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PROTOCOLO 

m 	 .de19 

FOLh. .V 

19....: Fi..!. 

llrnio do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil noiecenlos 

e ------- .  do mez 

de...... o dito anno, nesta cidade de Itaberai. Termo 

séde da Comarca do mesmo nome, Estado de Goyaz, em meu cartorio autúo 

.............................................................................................................................. 
/ 

........... .......... que adiante se vê; do que para constar, lavro este termo. 

Eu, 	 ---- ..................escrivão, o escrevi. 
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CARTA ?RECAT6RIA CITATÓRIA 

Á- / 	
Ao geretissimo 

Dr. Juiz de Direito da Corsrca de 

Itahei'a 

O Doutor Paulo 1euri da 	i1va e 	ouza, 

?resiuente da Junta de onci1iaçao e Ju 

rramento de oi.na: 

aço saber ao reretissrio Dutor 1uiz de 

to da Domarca de taberai, ou a quem estiver exercendo suas 

funç6es, que, por parte desta Junta de UoncUaço e JulgamenH 

to, foi proferida, no dia 2 de Julho de 1.1, a seguinte de-

ciso, no processo 	7, em que e Reclamante Tos Tacino e Re- 

clamado Levindo Alves da iiva:" Cons.deraido que .Tos Iacr1o, 

brasfleiro, casado, chofer, residtnte nesta Capital, reclama 

pagamento da quantia de L6OOOO (quatrocentos e sessenta mil 

reis), por serviços prestados, como motorista de caminho, a 

Levindo da Costa ( Levindo Aves da silva, e o verdadeiro no4 

brasileiro, casado, alcochoeiro, residente tanhem nesta Capi-

tal; considerando que o Reclamado, embora reguiarmente notifi- 

LD 

CD 	
ï) 

c ,D 

cr 5.. ID 

CI 

'cado, )e]a forma estaheleeda nas Inst'u';6eS heixadas pela Co- 

isso special da Justiça do Trabalho, e publicadas no Diario 

icia1 de 16 de gaio do corrente ano, no comparece1 	audin 

cia designada; considerando que a revelia,em tais coniÇoeS, 

importa confIssão quanto à materia de fato; considerando, alem 

• disto, que as testemun'nas foram irn.nimes em confirmar as ale-

jaç6es do Reclamante, no sentido de haver le prestado servi-

ços ao Reclamado sem conseguir deste os salrios a que fez jis 

Resolve a Junta, por unanimidade de votos, condenar o Reclama-

do, Levindo da Costa ou Levindo Alves da i1va, a pagar ao Re-

clamante, Jos€ lacino, a iriportncia de t60000 (quatrocentos 
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1 

ii 

Continuaço 

e sessenta mil reis), alem das custas, na valor de L.24OO (q 

renta e dois mil e quatrocentos reis), no praso de quinze di 

a cantar desta data. a) ?aulo leuri da i1vs e ouza - ?resi 

dente . a) José Araujo -Vogal dos L regadoes. a) José TI-

burcio Pereira Finto - logal dcn - preados. a) Ornar ani;os - 

- ecretrio," Pelo Reclamante me foi dirigida a seguinte pe-

tiço: 	Eno. nr. Presidente da Junta de Canci1iaço e lv].- 

gariento. Diz Jos Eacino, abaixo assinado, nos autos de recla 

rnaço, j'lgada por essa Junta, contra Levindo da Costa, que 

havendo gste pago ao suplicante, por meio de urna nota promis-

soria com o prazo de cinco meses, e rnportancia da condenaçao 

/em trazer ste fato ao conhecimento de V. rxca. afim de ser 

sustado o processo de execuço. TerJos em que . D. Ooinia, 

de TJovenhro de 1 	a) Jose Iac lua . " 	ao sendo oe íras as 

cuatas e instaurada a execuço, o Oficial de t)iU.gncias des-

ta Junta lavrou a certidgo que se segue : CTIi)O. Certifico 

e daLi f e que, em cumarirnent.o ao mandado retro, me iiri 	reH 

sidencia cio nr, Levindo.lves da luva, alta no bairro -npu-

lar, nesta, atrs o Lioeu de Artes e Oficias, e, sorL() 

no tendo podido cItar n nr. Levindo lves da.il va, executaH 

do, e entrerrar-lhe a 2 via do mandado, por se achar ele auso 

te, residindo, ao que oresume um informante, em Its.herai, com 

a sogra,D. Rita soares, remeti 	êle, sob os cuidados desta, 

a 2 via do mandado ietro, nHn aeglstro postal cern aviso de r 

cepço, endereçado para a cidade aima. 0reqistro postal com 

aviso de rcepço tomou a nniero 11.030, a data de hoje, est 

registrad(-> no ] ivro't Protocolo de entre 	e (-crrespondencas 

fq 3, e o respectivo recibo vai anexo a e ste. Goiânia, 19 

de i:ero de 1. 9)2, a) de Assis Prumraond, escriturrio 1, 

Ofc51 de)iligncias." Em vista dessa infcrmaço, exq, -rei a 

fia. 1 o seguInte desoacho: 1 ' Exoeça-se, cor orecatcria, a Lie 

cessaria citaçao. 2 - 3 - LI. a) ulo de 'soz ,hI -1 '7rti1de 



1 

n onf  

do que nande exnedir 	resente carta precr*iur1 	oela qual 

toLO a 7. Excis. se diune ordenar a citao de Levindo Alves 

da Silva, hrss.lero, casado, alcoctietiro, residente nessa ci(ja 

de, para o f5m de pegar a mportncia de )42)4OO (quereita e do 

e quatrocentos reis), relativa às custas a que foi condena 

do, r:ais a taxa de oducaço e saude, ou garantir a execuço dei 

tro de )48 horas, e no o fazendo, que lhe sejam penhorados ben 

quantos bastem para r parren, inclusive custas ue execuço 

citendo-se tarbem a sus. mulher, caso a •enhora reoea er bens 
o 

inveis, ctentifcado o executado de que tem o praso de cinco 

dIas para oferecer embargos e de que esta Junta funconn em 

rua Sete n 57, 	ds 11 	às  17 horas, salvo aos s.bados 

em que o seu das 8 s 11 horas. expediente Dada e passada rLe 

te 	cI(I JoniaAos 21dias do mes de raio de 	1.9)42. Eu, 

Secretrio, 	a datilografei. 	- 

____________ 
2aulo Qouza 

Presidente 
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D CITU E  YSÁlIORA- 

j)outor FrnCi.CO Xartins de ArUjo, Juiz deDireito da co 

marca de £taberai; ua forma du Lei, etc. 	- 

janndo a qu1qUer ofiiai de Itiça de2te 

Juizo, a quera rol essa apreentda e por mlm asndo,qUe 

cumprindo-o ae dirija dentro ue2ta idade ou 1.çunicipio --

ode moraou for encontrado o r. Levindo AlTeS da3ilva, 

sendoíCite-O do inteiro 	or da pecat6ria cita6ria- 

dirigí.a a ete .ruizo.do seuixite teor:. Carta precatária--

e Cíto6r.ia. Ao Meretisi1UO jr. Juiz de Direito aa Çomar-

Ca ie jaoerai, o Doutor pcu10 'leuri da 3iJ.v.a e SouzQ,--- 

presidente-da Tunta de Conciiaio e Tuiganienta deinia 

Pago $aber o MeretisimO DoutoT JUiZ de Direit Ct CoIarca - 

de Ltaberaí, ou- a quem eEtiver exercefloEUa$ funçoeE,que, 

- por paLte desta Junta. de onci1iaa e julgamento,foi pro-

- fericia,no dia 3 de julha de 194l,a_segUinte deciso,no--

proceeo nQ 7, em que é recJ.annte Joa Lacino e Reclad0 

Jeix.jdoÂiVe 2  da Silvas "Consierafld.O que JO2 lacuna, br 

e.ileiro, casado, chofer, residente nesta CapitaL, reclaina 

o----pagamento da quantia de 44b000U 1 quatrOcefltos e Eeesen- 

____ ta iriil rfi2), por eeÍvios .preetados, como motorista de ca 

minho aLevidQd a Çota ( Levindo Aives da siLya, é o -- 

caeado, alcochoeiro, rei4ente 

temnestL Capital; coniderand.o que o recJ.aado,embOra 

regularm€nte notificado, peLa forma estabelecida nae 1n2-- 

da juati-dn Tr-

iiio e publicadas no j)jrioofiçial de 
16 de jaio doCQr-

iente ano, no compareceu a audiência designada; conside--

rendo cju-€- a revelia, em tais conci Q2, importe conf1eO-

quflto mctért de fato; cond.afldo além djeo, quc es 

testemunhas foram unânimes em confiniar as alegaç3es do --- 



9Rec1zuuante, no sentido de hover 	e .)rectado seiao 	 - 

Rec1amndo seio. conseguir des.te.os a1rios ik que fez, jú:Re-  

solvea Jirnta, or ugniiadede votos, concienc.r o ReClama 

o,ieïindo 	Cota GuiLeii1do ÂV$Ua Sil 	_pagar ao-  

Reclamsnte ,.To8 Iacino, a ixnportt?ncia. de 4o3ua- 

centos eseefltomi..l réis), aLéa das çustas novalor de --

4.u.(quarenta e dois inil equatrocetosreie),no praso- 

de quinze dias a contar desta data, )pau 	eri da 311- 

va eSouza.resj.dente. a)Jo ÀruoVoaidS 	prega,- 

ãa._aJos Tiburcio ercJra into-Vog3idoe rn eados 

a umar Santos.-Secretdrio." Pelo Reclamente ma foi dirigi- 

d-a-a segui nte pstiço 	Exma. -sr. Presidente da Junta de --  

o cjïjjo e_JuJgaraçfltO. I)iZ Jo2iCiflO, aixo 	inacto, 

nostos de reclamação, j1gada por esta junta, contra e- 

	

- vino da Costa que havendo e2te pogoao suplicante, £or -- 	 - 

	

meio de uma nota promiss6ria com o prazo de cinco meses,. a- 	 1 

.importancia daondenaçio, uera trazer este fato ao conheci-

mentode v. Excia. afirn eser$uatadoo proce_dexu-

ao. rnios em que. D. UOitilia t  5 de .ovemoro de 1941.a) 

JO2IQCiflO.l t  xio sendo pagas as_custas e ixsauraa a.eXe-

cuço, o oficial de fliiignciae destejunta. lavraou a cer-,- 

tidio que se aegue CRT.L)u. Certifico e dou fé que, elil - 

cumpriicnto ao mandato retro, em dirigi a reeidxiCia do $. 

j.eviddoAlves da Silva, sita no bairro popular,nesta, 3trt2 

-do i4ceu- de Artes e Ofícios, e, sendo aí, notenco oido-

- citar o sr. .Levindo Alves da Silva, executado e entrçar- - - 

	

•lha a. 2a. via doinandnda, .or.ae achar 1e: ausente,redn- 	 - 

-do, 90 que rcsume uni informante, em itaberaí, coma sogra,_ 

D. Rita Soares, remtí a ele, sobo$ cuidados desta, a 2a.via 

do ínndado retro, sobrc registro postal coci aviso de recej- - 

ç&o, endereçado para a Ciade acima. u reistro postal com  

o aviso derecepio tomou o número l.l.u309 	cata dç hoje,- - - - 

- - et regarado, no livro HPotoclo de_ entrega dc correspon- 



-z,  

dncias Ó fis, 3 e o respectivo recito vai anexo ao 

coinia 9 19 de naro de 1942..a) José de Ae,sis Druond,-

escriturrio E, Oficial de DiLLigêiCias". Eavi2ta desta- --

inorç,exar.ta f1. 10 seguinte e$pacho Expe- 

r preqat6r& 	a eçeTria itaçao. 

'aulode 5ouza. Em virtude do que iiandei expudi a  Pre- 

.2ente carta precat6ria, pela ua1 rogo a V. Excia. eedi 

ne ordenar a citaçio deLeriïkoÀlT.es da Silva, basi1ei 

casado, alcochoeiro,_residente --neSta Clidade, para o 

fim de ar a ipartancia 

e Quatrocentos réis) relativa és Custas 5 que 	çonde- 

nado, .aisa ta.a de Educaçao e sdLe, ou grantí± a 

cu;odentro de A-d horas 4  e nao. o fazendo, que lhe  

pc-zihordos bens quantos bastem paraopaaento, .iric1usi 

ve custas de execuço, çitncio-c tambema sua iiu1her, e 

caio a penhora recaia em bens imáveis, cientificado o -- 

xecatad de que tem o prso de 	 ofeedex - 

Srten 57,das 11e 17 hoas1vo aos 

o oxpediente 4 das b tís fl horas. Da-da e passaua nesta - 

Cidade de Goiia, aos 21 olas do is de 	deJ4.-- 

Eu, Qmar Santos, 3ecretrio, adatiiografei. a)Paulo Feu 

ri. da Silva e Sàuza- iresidente. Na qual peat6ra foi 

- deferido .o seguinte despacho: B. e L. Cumpra-se. 29-5-

942. . Maitins. m ide do que passou o preeeríte raan 

dado pelo qual mando ao dito OfiCiàl que em seu cupri--

_mento cite o rcferido o sr. LevindO Â1Ye2da Silva, bra- 

i1iro,casído, 1cochoeiro, residente nesta. Cid-ade,Pa-

ra pagar inco-ntiente-, a importania de quarenta e dois- 

- 	 mi1 	quatrocentos reie,relativaE custasaque foi cn 

denadoinia ataia.de  ducaio e ade,iigarant.ir a exe 

- - 

	

	- cuço dentro de 4 horas, e no o fazendo que JJiesejaiu 

penhOrarias flenE quan±os bastaiapara o pagamento, incluei - 

Í 	 - 



Ve cuetne de execuo, ci t@ado-se tambeni sua .niulher, CaSQ 	-- 

penhora recaia em bens ira6veis, cieritficdo o executado- 

que teia o pzo de cinco día para oferecer embrgos 

e de que 	Junte de uonci1iaço 	Julgamento de_cjonia,- 

01 rua Sete nQ 7tem o seu expedientes das 11 ás 17 horas 

dos dia$ útcis eaoa bados das 8da 11 horas. Cumpra-se 

na forma da Lei. Dada e passaao neste Cartório de Itaberaf, 

aos trinta dínz do mê-g de inaio de 194. EÂ,  

escrivo o e.- crc ví4 .assino por 

ordem do M.L Juiz, que taibem o visa. 

c97 

ot- 

ÁZ-4 

A4- 
	

O 	 / 

1. 	 1 

7 	
Q L0 

/ 

4 

4 
/ 	

4 	 / 

a- 

/ 

/ 

a6 	 4/ 



c.s. 

1__ 	 - - 	- 

):3 	L 	 - 	-. 
7 

, 	 - 

,- 	 -O 	 - 	- 

v.. 

- 	 /7 -- 

___ 1 	 - - 	- 

- 	 - 	 / 

- 

) 

TT 
/Á- 	

L 	
1 

4. 
/ 	e 

1 / 	
1 ___ - - 

.---- 	--r 
- -- 

JOQQ 

--- 	-- 
- 	-- 

Q () -__-. j,õ 

- 	 __-- 
- 	-- 	__ cÓ 	- 	- 

	

/ 
AÔ 	 C 



.zô 

	

/ 	 •• 	¼ 

- H -t---- 

ÔgQ- 

Õ 

-- 	

-- 

- 	-- -- - --- - - 	 - 	____ 

C'cú 

• 	

ef 

 

Çk IiW1i) YIGL 

•__ 	- 

4 

- 	 ---- 	 ___ 

	

- 	_7 	- 



-- 

MINISTERIO DO TRABALHO, INCLTRI E COMERCIO : » 
JUNTA DE CONCIUACAO E JULGAMENTO 

RECEBIMENTO ............................................  

CON..CLUS.ÃQ . 

taço 	 . p.F 

Presidente................................... ...... .........................  ....... . ....... ......................................................... 

Goiânia  

...................................... .... .. .......... :r::.:.........:::.:...UÁ 	 ...,••• 
e c r e i.àrio 

- 




